
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT.

Prefeitura Municipal de Cláudia

CONTRATO Nº 032/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA NA
GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA – MT E A EMPRESA FACILITA GESTÃO PÚBLICA
BRASIL EIRELI ME.

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade nº 1815705
SSP/MT e inscrito no CPF nº 403.786.169-00, doravante denominado “CONTRATANTE”, e, do outro lado, a
empresa FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº. 12.286.917/0001-05,
estabelecida a Rua das Dálias, n.º. 324, bairro Jardim Cuiabá, cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada
pelo Srº. Jhony Nicacio Clemente, portador do CIRG n.º 19364890 SSP/MT e CPF n.º 028.631.071-60,
doravante denominada “CONTRATADA”, em vista o constante e decidido no Processo Administrativo de
Adesão n° 002/2017, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de
Pregão Presencial 010/2017 – Registro de Preços 120010/2017, da Prefeitura Municipal de Nova
Olímpia - MT, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013,
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE,
GERENCIAMENTO FINANCEIRO DO BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA, FINANCIAMENTO DO SUS,
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO, PROJETOS E PROGRAMAS MS NA ATENÇÃO BÁSICA, PROTOCOLOS
ASSISTÊNCIAS, TREINAMENTO DA UTILILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTOS,
ORGANIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, PADRONIZAÇÃO DE MATERIAIS NAS
UNIDADES BÁSICAS SAÚDE, CAPTAÇÃO DE RECURSOS, LICITAÇÕES EM SAÚDE,
MONITORAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SISPACTO DO MUNICÍPIO DE
CLÁUDIA/MT, conforme condições descritas no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
NA GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA
EM SAÚDE, GERENCIAMENTO
FINANCEIRO DO BLOCO DE
ATENÇÃO BÁSICA,
FINANCIAMENTO DO SUS,
PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE

Mês

12 R$
7.500,00

R$
90.000,00
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ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO
DOS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO, PROJETOS E
PROGRAMAS MS NA ATENÇÃO
BÁSICA, PROTOCOLOS
ASSISTÊNCIAS, TREINAMENTO DA
UTILILIZAÇÃO DOS BLOCOS DE
FINANCIAMENTOS, ORGANIZAÇÃO
DOS RECURSOS HUMANOS EM
SAÚDE, PADRONIZAÇÃO DE
MATERIAIS NAS UNIDADES
BÁSICAS SAÚDE, CAPTAÇÃO DE
RECURSOS, LICITAÇÕES EM
SAÚDE, MONITORAMENTO,
CONTROLE E AVALIAÇÃO DO
SISPACTO DO MUNICÍPIO DE
CLÁUDIA/MT.

VALOR TOTAL: R$
90.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Processo Administrativo de Adesão
nº 002/2017 - Pregão Presencial nº 045/2017, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei Federal nº
10.520/02.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO
4.1 – A forma de execução constantes da Cláusula Primeira deste Contrato será integral, por empreitada
por preço global, mediante o pagamento do objeto contratado.
4.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial;
4.3 - O fornecimento dos objetos ora contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Secretário de
Administração deste município, com atribuições específicas bem como representante designado da
Contratada;
4.4 - A fiscalização exercida não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos.
4.5 - Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de acordo com a normativa
vigente e as necessidades verificadas pelo CONTRATANTE.
4.5.1. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
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conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

4.5. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Gestão do SUS Monitoramento da gestão orçamentária e financeira do fundo municipal de saúde;
b) Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento de acordo com a legislação vigente do

Fundo Municipal de Saúde;
c) Implantação de fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de Saúde; Orientações

referentes a empenhos, liquidações e pagamentos por fontes de recursos vinculados;
d) Acompanhamento de processo seletivo para servidores de saúde;
e) Elaboração da Apresentação Quadrimestral de acordo com a L.C 141/2012
f) Monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção, Reforma e Ampliação

das Unidades contempladas pelo Programa Requalifica UBS do Ministério da Saúde;
g) Monitoramento dos projetos em fase de implantação por programa do Ministério da Saúde ou por

emenda parlamentar;
h) Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas financiadas pelo

Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;
i) Adequação do Quadro de RH de acordo c/ as necessidades reais da saúde;
j) Elaboração do Relatório Anual de Gestão – RAG;
k) Assessoria em respostas técnicas para processos de judicialização da saúde municipal;
l) Implantação da Gestão Compartilhada;
m) Elaboração do Plano Municipal e Programação Anual de Saúde;
n) Criação de material publicitário para campanhas de saúde do município;
o) Impressão de crachás para os servidores da saúde e cartazes para as campanhas publicitárias do

município;
p) Criação e impressão de placas identificadoras para sinalização interna das unidades de saúde do

município;
q) Elaboração do Guia Municipal de Saúde.
r) Elaboração de projetos de credenciamento da implantação do NASF – Núcleo de Apoio a Saúde

da Família, Estratégia Saúde da Família, Academia da Saúde e etc.
s) Criação de Protocolos exigidos pelo MS - Ministério da Saúde;
t) Criação de Protocolo Municipal de Regulação, orientações e monitoramento da Central de

Regulação do município;
u) Monitoramento do PMAQ, PSE, E-SUS - Atenção Básica;
v) Monitoramento do envio de dados do sistema da atenção básica e sistema de informação

ambulatorial/hospitalar à base de dados do DATASUS, sendo SCNES, E-SUS, SIASUS, SIHD;
w) Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde, incluindo sistemas

da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.
x) Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde como a de Atenção Básica,

Alimentação e Nutrição, Saúde Bucal e Política Nacional de práticas integrativas e
complementares em saúde;

y) Orientações referentes ao PSE - Programa Saúde na Escola e acompanhamento das ações e
metas pactuadas;

z) Monitoramento dos resultados dos indicadores do SISPACTO, PMAQ e TCE/MT; Assessoria no
planejamento das ações de Saúde;

aa) Assessoria referente ao PMAQ (programa de melhoria do acesso e da qualidade); utilização do
incentivo financeira organização do processo de trabalho, realização, avaliação da UBS (Unidade
Básica de Saúde).
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bb) Assessoria no mecanismo jurídico de criação de Leis de plantões médicos, sobre avisos e
regulamentação de transporte sanitário;

cc) Elaboração do fluxo e protocolos referente à média e alta complexidade;
dd) Elaboração de Planos Operativos de acordo com a legislação vigente;
ee) Elaboração de processo de contratualização dos serviços de saúde;
ff) Revisão da PPI – Programação Pactuada Integrada e acompanhamentos dos procedimentos

realizados;
gg) Elaboração do Mapa da Saúde;
hh) Assessoria e acompanhamento do fluxo de credenciamento e implantação do Laboratório

Regional de Prótese Dentária e CEO - Centro de Especialidades Odontológicas;
ii) Avaliação Situacional do Estabelecimento Farmacêutico Municipal de Dispensação de

Medicamentos da Rede Básica e Ambulatorial ou Hospitalar;
jj) Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento da Farmácia

Municipal;
kk) Orientação referente à Criação da CFT – Comissão de Farmácia e Terapia;
ll) Elaboração de Pareceres e Notas Técnicas referentes à Assistência Farmacêutica;
mm) Regulamentação da Assistência Farmacêutica Municipal conforme as Boas Práticas de Farmácia

e Procedimentos Operacionais Padrão.
nn) Regulamentação da REMUME e diretrizes para sua Dispensação;
oo) Elaboração de protocolos para Dispensação de Medicamentos da REMUME;
pp) Elaboração de protocolos para Dispensação de Medicamentos não constante na REMUME;
qq) Cadastro do município no Sistema Hórus de Farmácia do Ministério da Saúde e verificação da

Interoperalização caso possua Sistema de Informação Próprio;
rr) Elaboração do PGRSS – Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde para

Farmácia Municipal, conforme normas do CONAMA e ANVISA/MS. Vigilância de Saúde;
ss) Assessoria e acompanhamento do fluxo da licença sanitária dos estabelecimentos públicos de

saúde;
tt) Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência da Dengue, Febre de Chikungunya

e outros;
uu) Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção e promoção

à saúde;
vv) Assessoria na elaboração do boletim epidemiológico municipal;
ww) Monitoramentos dos indicadores da vigilância em saúde;
xx) Treinamento de equipe voltado ao acolhimento e humanização do atendimento;
yy) Serviço de orientações na alimentação do Sistema de Informação sobre Orçamento Público em

Saúde (SIOPS), e;
zz) Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
5.1. O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$ 90.000,00(noventa mil
reais), cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada pela contratada no valor de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais.
5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da
prestação dos serviços, mediante emissão da referida Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos
serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.).
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5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo contrato correrão por conta de recursos próprios
consignados no Orçamento Municipal, para o ano de 2017 e anos seguintes, na seguinte dotação
orçamentária:
06.001.10.301.0010.2040.3390.39.00.00.00 (168) ..................Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram
executados inteiramente;
b) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e
quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato;
c) assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na obra,
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente
Contrato, observado o art. 65 da Lei nº. 8.666/93.
e) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Secretaria
Municipal competente.
f) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou mercadorias
fornecidas.
g) O pagamento só será efetuado após a entrega nota fiscal devidamente atestada pela secretaria
competente.
7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da
CONTRATADA.
b) intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nos casos e condições previstos em lei.
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente
Contrato.
d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste instrumento.
e) fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal competente.
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive
no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato.
g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do
recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria
Municipal competente.
h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de
quaisquer das cláusulas deste Contrato.
i) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela.
j) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público
respeitado os direitos da CONTRATADA.
k) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de
21/06/93 e alterações posteriores.
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
produtos;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do
contrato;
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em
Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cláudia – MT, por prazo não superior a dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
f) perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO
9.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante
notificação de, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.
9.2 – Constituem motivos para rescisão sem indenização:
9.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
9.2.2 – o cometimento reiterado da falta de sua execução;
9.2.3 – o falecimento do contratado;
9.2.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificado
pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o
Contrato;
9.2.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contrato.
9.3 – A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente
autorizada e fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente
executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Le 8.666/93, com as alterações dela
decorrentes.
9.4 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77
da Lei 8.666/93.
9.5 – A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78, 79 e 80
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da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
ITENS
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser
determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui,
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2 A empresa fica obrigada a atender todas as solicitações expedidas durante a vigência da Ata de
Registro de Preço, dentro da qualidade estabelecida, podendo haver atendimento além do previsto, a
critério da administração, mediante prévia justificativa e com anuência da empresa contratada,
devidamente formalizada no processo.
10.3 Sabendo que se trata de Registro de Preço não serão estipuladas quantidades mínimas de
fornecimento, uma vez que depende da necessidade por parte da administração para que os mesmos
sejam executados.
10.4 De acordo com a legislação, o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
10.5 Todas as despesas para o fornecimento do objeto deste processo correrão por conta da contratada,
tais como impostos, fretes, transporte, etc.
10.6 O objeto da licitação será recebido:
10.6.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada.
10.7. Definitivamente: na forma do inciso I, alínea “b”, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS
OMISSOS
11.1 Aplicam-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos
seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Processo Administrativo de Adesão nº
002/2017 - Pregão Presencial nº 045/2017, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta
apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao
equipamento fornecimento fornecidos e aceitos.
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT.

Prefeitura Municipal de Cláudia

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e
civilmente capazes.

Cláudia/MT, 30 de Maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA
ALTAMIR KURTEN
CONTRATANTE

FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL EIRELI ME
Jhony Nicácio Clemente
EMPRESA/CONTRATADA

Testemunhas:

1. _______________________________ 2. _______________________________

Nome: Ademilson Custodio Nome: Celir Coan

CPF: 968.570.051-68 CPF: 738.436.959-20

RG: 14464764 SSP/MT RG: 42669245 SSP/PR


